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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto-Lei n.o 204/2001
de 26 de Julho

A colocação de funcionários do quadro do pessoal
especializado do Ministério dos Negócios Estrangeiros
junto das representações diplomáticas de Portugal no
estrangeiro implica a adaptação dos funcionários e do
respectivo agregado familiar às condições do país onde
aqueles vão exercer funções, assumindo especial rele-
vância as questões relacionadas com a educação escolar
dos seus dependentes.

Tendo em conta que algumas comissões de funcio-
nários daquele quadro colocados na Representação Per-
manente de Portugal junto da União Europeia findam
antes do termo do ano escolar, julga-se adequado criar
as condições indispensáveis para prevenir situações que
acarretariam evidentes prejuízos para o normal desen-
volvimento escolar dos dependentes daqueles funcio-
nários.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 234-B/98, de 28 de Julho

Os artigos 1.o e 2.o do Decreto-Lei n.o 234-B/98, de
28 de Julho, passam a ter a redacção seguinte:

«Artigo 1.o

Limite temporal

1 — As requisições, comissões de serviço ou contratos
de pessoal especializado para prestar serviço na Repre-
sentação Permanente de Portugal junto da União Euro-
peia nas categorias de conselheiro técnico principal, de
conselheiro técnico ou de adido técnico, a que se refere
o mapa anexo ao Decreto-Lei n.o 459/85, de 4 de Novem-
bro, na composição que lhe foi dada pelo n.o 1.o da
Portaria n.o 282/97, de 2 de Maio, que vierem a ser
efectuados a partir da data de entrada em vigor do pre-
sente diploma terão a duração de três anos e só poderão
ser prorrogados, por uma única vez e por igual período,
mediante despacho do Ministro dos Negócios Estran-
geiros.

2 — Por conveniência de serviço, o Ministro dos
Negócios Estrangeiros pode determinar que as requi-
sições, comissões de serviço ou contratos do pessoal
especializado referido no número anterior terminem em
31 de Agosto do ano em que devam cessar.

Artigo 2.o

Regime transitório

1 — As requisições, comissões de serviço ou contratos
do pessoal especializado que presta serviço na Repre-

sentação Permanente de Portugal junto da União Euro-
peia, à data da entrada em vigor do presente diploma,
nas categorias de conselheiro técnico principal, de con-
selheiro técnico e de adido técnico, dentro do quadro
de pessoal referido em anexo ao Decreto-Lei n.o 459/85,
de 4 de Novembro, na composição que lhe foi dada
pelo n.o 1.o da Portaria n.o 282/97, de 2 de Maio, cessarão
na data prevista, podendo, por despacho do Ministro
dos Negócios Estrangeiros, ser prorrogados por um
período suplementar que complete uma permanência
continuada de seis anos.

2 — Por conveniência de serviço, o Ministro dos
Negócios Estrangeiros pode determinar que as requi-
sições, comissões de serviço ou contratos de pessoal
especializado referido no número anterior sejam pror-
rogados até 31 de Agosto do ano em que devam cessar,
sendo improrrogáveis após esse período.»

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 30
de Março de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Abril de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Joaquim Augusto
Nunes Pina Moura — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 17 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Aviso n.o 74/2001

Por ordem superior se torna público que, em 11 de
Dezembro de 2000 e em 31 de Maio de 2001, foram
emitidas notas, respectivamente pela Embaixada da
Tunísia em Lisboa e pelo Ministério dos Negócios
Estrangeiros de Portugal, em que se comunica terem
sido cumpridas as respectivas formalidades constitucio-
nais internas de aprovação da Convenção Consular entre
a República Portuguesa e a República Tunisina, assi-
nada em Lisboa a 10 de Maio de 2000.

Por parte de Portugal, a Convenção foi aprovada pelo
Decreto n.o 19/2001, de 29 de Maio.

Nos termos do artigo 51.o da Convenção, esta entrou
em vigor no dia 31 de Maio de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e das Comu-
nidades Portuguesas, 26 de Julho de 2001. — O Direc-
tor-Geral, Domingos Garrido Serra.
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AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2001, a partir do dia 15 de Março,

corresponderão ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga
a fornecer os exemplares entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da
responsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que
tenha com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2001

CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 32 000 159,62 41 000 204,51

CD histórico (1974-1999) 95 000 473,86 100 000 498,80

CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

DR, 2.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

DR, 3.a série (concursos, bens e serviços) 13 000 64,84 17 000 84,80

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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